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DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo nº 4513/2011-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual do Prefeito – (embargos de declaração sobre recurso de reconsideração)
Exercício financeiro: 2010
Entidade: Município de Poção de Pedras
Embargante: Gildásio Ângelo da Silva, CPF nº 088.944.263-00, residente e domiciliado na Rua Netuno, nº 315,
Quadra 10, Bairro Recanto dos Vinhais, CEP 65070–370, São Luís/MA.
Procuradores constituídos: Não há
Embargado: Acórdão PL-TCE nº 680/2019, que negou provimento ao recurso de reconsideração
Ministério Público de Contas: Não atuou
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Embargosde declaração opostos pelo Senhor Gildásio Ângelo da Silva ao Acórdão PL-TCE nº
680/2019, que negou provimento a recurso de reconsideração. Inexistência de omissão,
obscuridade ou contradição. Embargos opostos tempestivamente. Conhecido e não provido.
Manutenção do Acórdão embargado. Envio de cópia de peças processuais à Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado e à Câmara Municipal de Poção de Pedras para conhecimento e
providências.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 1003/2020
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, referentes à prestação de contas do Prefeito do
Município de Poção de Pedras, exercício financeiro de 2010, de responsabilidade do Senhor Gildásio Ângelo da
Silva, que opôs embargos de declaração ao Acórdão PL-TCE nº 680/2019, que negou provimento ao recurso de
reconsideração, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 129,
II, e 138, §§ 1º, 2º, 3º e 4º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão), c/c os arts. 282, II, e 288, §§ 1º, 2º e 3º, do Regimento Interno do TCE/MA, reunidos em
sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme
o art. 104, § 1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acordam em:
a) conhecer dos embargos opostos pelo Senhor Gildásio Ângelo da Silva, por estarem presentes os requisitos de
admissibilidade;
b) negar-lhes provimento, considerando que não restou configurada a hipótese de obscuridade, omissão e/ou
contradição aventada pelo embargante, conforme os fundamentos expostos nos subitens 3.1 a 3.40 do
Relatório/Proposta de Decisão;
c) manter, na íntegra, os termos do Acórdão PL-TCE nº 680/2019;
d) alertar para a utilização correta de embargos de declaração, devendo fazê-lo somente quando forem
tempestivos e restar, de fato, configurada a presença de, pelo menos, uma das hipóteses de cabimento previstas
no caput do art. 138, quais sejam, omissão, obscuridade ou contradição, sob pena de aplicação de multa, nos
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termos previstos no § 4º do referido artigo;
e) enviar à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado e à Câmara Municipal de Poção de Pedras, uma via desta
decisão e do Acórdão PL-TCE nº 680/2019 para conhecimento.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto
e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-Geral de Contas

Processo nº 4378/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Município de Central do Maranhão/MA
Responsável: Benedito de Souza Barros, ex-Prefeito, CPF: 027.477.153-53, residente e domiciliado na Rua
Principal, s/nº, Centro, Central do Maranhão/MA, CEP nº 65.267-000.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Prestação de Contas do Prefeito. Município de Central do Maranhão. Exercício financeiro de
2014. Ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Falecimento do gestor. Voto para emissão de parecer prévio pela abstenção de
opinião. Arquivamento, sem resolução do mérito. Remessa dos autos à Câmara Municipal de
Central do Maranhão para os fins constitucionais e legais. Arquivamento eletrônico dos autos
neste TCE, após o trânsito em julgado.

PARECER PRÉVIO PL-TCE nº 219/2018
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
ConstituiçãoFederal de 1988, o art. 172, inciso I, da Constituição do Estado do Maranhão, e os arts. 1º, inciso I,
8º, § 4º, e 10, inciso I, da Lei n.º 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, divergindo do Parecer nº 77/2018-GPROC2 do Ministério Público de Contas:
1.emitir parecer prévio com abstenção de opinião, relativo a prestação de contas anual do prefeito do Município
de Central do Maranhão, no exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor Benedito de Souza
Barros, ex-Prefeito, por faltar pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, nos
termos do art. 8º, §3º, inciso IV e § 4º, da Lei nº 8.258/2005 e art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil,
tendo em vista o falecimento do gestor responsável no curso do presente feito;
2. publicar este parecer prévio no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas, para que produza os seus
efeitos legais;
3. encaminhar os autos a Câmara Municipal de Central do Maranhão, acompanhado deste parecer prévio e da
sua publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas, para os fins constitucionais e legais;
4. arquivar cópias dos autos por meio eletrônico neste TCE, após o trânsito em julgado, para todos os fins de
direito.
Presentes à Sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de junho de 2018.
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Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n°: 4093/2013 TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestão
Exercício Financeiro: 2012
Entidade: Secretaria de Estado de Infraestrutura - SINFRA
Responsáveis: José Max Pereira Barros, Secretário de Estado, CPF nº 125.620.503-63, José Henrique Aguiar
Silva Amaral, Secretário Adjunto de Transportes, CPF nº 137.551.613-20, Marialdo Carvalho Alves, Gestor de
Atividade Meio, CPF nº 280.419.253-91 e Georgina Maria Fonseca Santos, Superintendente Financeiro, CPF nº
017.222.803-44.
Procurador(es) constituído(s): Não há.
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Prestação de contas anual de gestão da SINFRA, de responsabilidade dos gestores José Max
Pereira Barros, José Henrique Aguiar Silva Amaral, Marialdo Carvalho Alves e Georgina
Maria Fonseca Santos, relativa ao exercício financeiro de 2012. Julgar regulares. Encaminhar
cópia de peças processuais ao Ministério Público Estadual para os fins legais.

ACÓRDÃO -TCE N.º 1285/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise da Prestação de Contas Anual de Gestão da
Secretaria de Estado da Infraestrutura - SINFRA, de responsabilidade dos Senhores José Max Pereira Barros,
José Henrique Aguiar Silva Amaral, Marialdo Carvalho Alves e Georgina Maria Fonseca Santos, relativa ao
exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhes conferem o art. 71, II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, o art. 51, II, da Constituição do
Estado do Maranhão e o art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em
sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
766/2018 GPROC-04 do Ministério Público de Contas, acordam em:
a)julgar regulares as contas de gestão de responsabilidade dos Senhores José Max Pereira Barros, José Henrique
Aguiar Silva Amaral, Marialdo Carvalho Alves e Georgina Maria Fonseca Santos, dando quitação plena aos
gestores epigrafados nos autos, nos termos do art. 20 da Lei nº 8.258/2005.
b) enviar ao Ministério Público Estadual, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via original deste
Acórdão e demais documentos para as devidas providências.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), Álvaro César de França Ferreira, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, João Jorge Jinkings
Pavão,Edmar Serra Cutrim e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute
Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de dezembro de 2018.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4232/2012 -TCE-MA
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores da Administração Direta
Exercício financeiro: 2011
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão
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Responsável: Agripino Soares Costa (Secretário), CPF nº 002.777.973-49, residente na Rua Monsenhor
Porsinio, s/nº, Centro, Santana do Maranhão/MA, CEP nº 65.000-000
Procuradores constituídos: Paulo Humberto Freire Castelo Branco (OAB/CE nº 9473 e OAB/MA nº 7488-A) e
Etelson da Silva Almada Lima (OAB/MA nº 8.389)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Tomada de Contas da Administração Direta de Santana do Maranhão, de responsabilidade do
Senhor Agripino Soares Costa (Secretário), relativa ao exercício financeiro de 2011. Julgar
regular com ressalvas. Aplicação de Multa. Encaminhamento de cópia de peças processuais a
Supervisão de Execução de Acórdãos (SUPEX), para fins legais.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 211/2020
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à Tomada de Contas da Administração Direta de Santana do
Maranhão, exercício financeiro de 2011, de responsabilidade do Senhor Agripino Soares Costa, os Conselheiros
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, II, c/c o art.
75 da Constituição Federal, o art. 51, II, c/c o art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão, o art. 1º, II,
da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE-MA), em sessão plenária ordinária, por
unanimidade,nos termos do relatório e voto do Relator, comungando com Parecer nº 383/2018 GPROC – 03 do
Ministério Público de Contas, acordam em:
a) julgar regulares com ressalvas as contas prestadas pelo Senhor Agripino Soares Costa, nos termos do art. 21,
caput, da Lei Orgânica;
b)aplicar ao responsável, Senhor Agripino Soares Costa, multa de R$ 1.000,00 (mil reais), devido à ausência de
licitação, em empenhos/contratos/comprovantes de despesas (seção III, item 3.3 "b", do Relatório de Instrução
(RI) nº 2889/2013 UTCOG-NACOG 6), com fulcro no art. 274, III, do Regimento Interno do TCE/MA, devida
ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste acórdão;
c) intimar o Senhor Agripino Soares Costa, por meio da publicação deste acórdão no Diário Oficial Eletrônico
do TCE/MA, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue e comprove o recolhimento dos valores das multas
que lhe são aplicadas;
d) determinar o aumento do valor da multa decorrente do item “b”, na data do efetivo pagamento, se realizado
após o vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do
Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento (art. 68 da Lei Estadual nº 8.258/2005);
e) enviar à Supervisão de Execução de Acórdão (SUPEX-TCE/MA), em cinco dias, após o trânsito em julgado,
uma via deste acórdão e de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas, para
conhecimento e adoção das medidas legais no âmbito de sua competência.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque
Nava Neto, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de março de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3727/2018 -TCE-MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Prefeito
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Município de Alto Parnaíba
Responsável: Rubens Sussumu Ogasawara, Prefeito, CPF nº 474.682.899-72, residente na Rua Prefeito João
Leitão, nº 200, Santa Antonio, Alto Parnaíba/MA, CEP nº 65.810-000
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Prestação de Contas Anual do Prefeito de Alto Parnaíba, de responsabilidade do Senhor
Rubens Sussumu Ogasawara, relativa ao exercício financeiro de 2017. Emissão de Parecer
Prévio pela aprovação das contas de governo. Encaminhamento de cópia de peças processuais
à Câmara Municipal de Alto Parnaíba, para os fins legais.

PARECER PRÉVIO-TCE N. º 123/2020
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual e o art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
decide, por unanimidade, em sessão ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, dissentindo do Parecer
nº 430/2020 GPROC-03, do Ministério Público de Contas:
a) emitir parecer prévio pela aprovação das contas de governo de Alto Parnaíba/MA, sob a responsabilidade do
Prefeito,  Senhor Rubens Sussumu Ogasawara, relativas ao exercício financeiro de 2017, em razão da
inexistência de irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, § 3º, inciso I, c/c o art. 20, da Lei
Estadual nº 8.258/2005;
b) enviar à Câmara Municipal de Alto Parnaíba, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via original
deste parecer prévio e demais documentos necessários à deliberação prevista no § 2º do art. 31 da Constituição
Federal de 1988.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de
Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luis de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute
Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de julho de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3.339/2012-TCE/MA
Natureza:  Tomada de contas dos gestores dos fundos municipais (Embargos de declaração)
Exercício financeiro:  2011
Entidade:  Fundo Municipal de Saúde de Vitória do Mearim
Embargante:  Dóris de Fátima Ribeiro Pearce, CPF nº 080.884.973-53, residente na Rua Senador Lopes
Gonçalves, nº 3, Centro, Vitória do Mearim/MA, CEP: 65.350-000
Embargado:  Acórdão PL-TCE n° 1149/2019
Advogados:  Bertoldo Klinger Barros Rego Neto (OAB/MA nº 11.909), Aidil Lucena Carvalho (OAB/MA nº
12.584), Fernanda Dayane dos Santos Queiroz (OAB/MA nº 15.164), Samuel Jorge Arruda de Melo (OAB/MA
nº 18.212) e Carlos Eduardo Barros Gomes (OAB/MA nº 10.303)
Relator:  Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Tomada de contas dos gestores dos fundos municipais. Embargos de declaração.
Conhecimento. Provimento.Manutenção do julgamento regular com ressalva. Quitação plena à
responsável.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 1032/2020
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, que tratam dos embargos de declaração opostos à
decisão do Tribunal de Contas do Estado consubstanciada no Acórdão PL-TCE n° 1149/2019, referente às
contas anuais da ordenadora de despesa do Fundo Municipal de Saúde de Vitória do Mearim, Senhora Dóris de
Fátima Ribeiro Pearce, exercício financeiro de 2011, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos artigos 127, 129, II, e 138 da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), c/c os artigos 20, II, 281, 282, II, e 288 do
Regimento Interno, reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, em conhecer dos referidos embargos e, no mérito, dar-lhes provimento, mas mantendo na íntegra o
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Acórdão PL-TCE n° 1149/2019.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de agosto de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3.208/2019-TCE/MA (Processos apensados sob os nº 6.295/2018; 3.570/2018; 8.114/2018 e
6.796/2018)
Natureza: Prestação de contas anual de gestão
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Secretaria de Estado de Infraestrutura (SINFRA) do Maranhão
Responsável: Clayton Noleto Silva, Secretário, CPF nº 763.392.463-20, residente e domiciliado na Rua
Projetada, nº 135, Jardim Eldorado, São Luís/MA, CEP nº 65067-317
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de contas anual de gestão da Secretaria de Estado de Infraestrutura – SINFRA do
Maranhão, relativa ao exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Clayton
Noleto Silva. Julgamento regular com ressalvas. Imposição de penalidades. Encaminhamento
de peças processuais à Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex).

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 937/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à prestação de contas anual de gestores da Secretaria de
Estado de Infraestrutura - SINFRA do Maranhão, de responsabilidade Senhor Clayton Noleto Silva, relativo ao
exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(LeiOrgânica do TCE/MA), à unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme
art. 104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhendo em parte o Parecer n º 327/2020/ GPROC1/JCV do
Ministério Público de Contas, acordam em:
a) julgar regular com ressalvas as contas da Secretaria de Estado de Infraestrutura (SINFRA) do Maranhão,
relativa ao exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Clayton Noleto Silva, com fundamento
no art. 172, II, da Constituição Estadual e no art. 21 da Lei nº 8.258/2005, dando-lhe quitação após comprovado
o recolhimento da multa ora aplicada, na forma do parágrafo único do referido dispositivo;
b) aplicar ao responsável, Senhor Clayton Noleto Silva, multa de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais),
com fundamento nos arts. 1º, XIV, e 67, III, da Lei nº 8.258/2005, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a
contar da publicação oficial deste acórdão, em razão dos envios intempestivos de informações relativas aos
convênios realizados sob os nº 017/2018; 046/2018; 019/2018 e 50/2017, no exercício considerado, em
desacordo com o art. 3º, c/c o art. 18, §2º, da Instrução Normativa nº 18/2008 (itens 4.1 e 4.4 do Relatório de
Instrução nº 1.718/2020 – Processo nº 6295/2018 – TCE/MA e Processo nº 6796/2018 – TCE/MA);
c) aplicar ao responsável, Senhor Clayton Noleto Silva, multa de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais),
com fundamento nos arts. 1º, XIV, e 67, III, da Lei nº 8.258/2005, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a
contar da publicação oficial deste acórdão, em razão das ocorrências nos envios de informações relativas aos
convênios realizados sob os nº 30/2018; 42/2018; 43/2018; 45/2018; 46/2018; 47/2018; 48/2018; 49/2018;
50/2018; 51/2018; 52/2018; 53/2018; 54/2018; 55/2018; 56/2018; 57/2018; 58/2018; 59/2018; 60/2018;
61/2018, 62/2018, 63/2018, 64/2018 e 65/2018, no exercício considerado, em desacordo com a Instrução
Normativa TCE/MA nº 18/2008 (item 4.3 do Relatório de Instrução nº 1.718/2020 - Processo nº 8114/2018 –
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TCE/MA);
d) determinar ao gestor da entidade celebrante que obedeça ao previsto na Instrução Normativa TCE/MA nº
18/2008, quanto ao envio tempestivo de informações relativas aos convênios, acordos, ajustes ou outros
instrumentos congêneres realizados;
e) dar ciência do deliberado, por meio de publicação deste acórdão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão;
f) determinar o aumento do débito decorrente das alíneas “b” e “c” deste Acórdão, na data do efetivo
pagamento, quando realizado após o vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora
dos créditos tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimentoÍ¾
g) determinar o envio à Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex), em cinco dias, após o trânsito em
julgado, de uma via original deste acórdão, para as providências previstas na Resolução TCE/MA nº 214, de 30
de abril de 2014 e demais alterações.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de setembro de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Primeira Câmara

Processo nº: 2085/2017-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Anita Azoubel Gomes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Anita Azoubel Gomes, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Estadual da Saúde. Legalidade. Registro.

 DECISÃO CP -TCE Nº 311/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Anita Azoubel Gomes, no cargo de Especialista em Saúde, Classe
Especial, Referência 011, Especialidade Sanitarista, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 3194, de 20 de dezembro de 2016,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 70/2021 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério
Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de abril de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 832/2017-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Walber de Jesus Sampaio Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Walber de Jesus Sampaio Costa, do Quadro de Pessoal da
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP -TCE Nº 312/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Walber de Jesus Sampaio Costa, no cargo de Revisor, Classe C,
Especialidade Revisor, Grupo Ocupacional Atividades de Gestão Administrativa de Nível Superior, do Quadro
Suplementar Especial I da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 2765, de 21
de novembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes
daPrimeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 32/2021 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
daConstituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de abril de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 454/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Raimunda Nogueira Gonçalves
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Raimunda Nogueira Gonçalves, do Quadro de Pessoal da
Secretaria Estadual de Educação. Legalidade. Registro.

 DECISÃO CP -TCE Nº 313/2021
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Raimunda Nogueira Gonçalves, matrícula nº 00270363-00, no cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo
AdministraçãoGeral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato nº 2255, de 26 de novembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores
do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 115/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de abril de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 461/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Francisco Sales da Costa Filho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Francisco Sales da Costa Filho, do Quadro de Pessoal da
Secretaria Estadual de Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP -TCE Nº 314/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Francisco Sales da Costa Filho, matrícula nº 264489-00, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 06, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2475, de 09 de dezembro de 2019,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 112/2021 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
daConstituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de abril de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
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Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 1145/2017-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Barreirinhas
Responsável: Benedito de Jesus Coelho Nunes
Beneficiária: Ana Lucia Correa Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria por tempo de contribuição Ana Lucia Correa Sousa, do Quadro de Pessoal da
Secretaria Municipal de Educação de Barreirinhas. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP -TCE Nº 315/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição,
comproventos integrais, de Ana Lucia Correa Sousa, matrícula nº 1396-1, no cargo de Professor Nível Superior,
do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Barreirinhas, outorgada pelo Decreto nº 233, de
27 de setembro de 2016, expedido pela Prefeitura Municipal de Barreirinhas, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 42/2021 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
daConstituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de abril de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 8492/2017 – TCE/MA - (REPUBLICAÇÃO)
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Rosangela de Cassia Ferreira Freire Farias
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensãoconcedida a Rosangela de Cassia Ferreira Freire Farias, viúva do ex-militar Flávio Luis
Nascimento Farias. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 200/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, sem paridade, concedida a
Rosangela de Cassia Ferreira Freire Farias, viúva do ex-militar Flávio Luis Nascimento Farias, falecido no
exercícioda função de 3º Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato de 25 de julho
de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 2005 (Lei orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 1624/2020/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de
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Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei
orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo
Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

*Republicado em virtude do erro na numeração do processo, veiculado no diário oficial eletrônico do dia
13/05/2021.

Processo nº: 469/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Domingos Raimundo Chaves Sardinha
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Domingos Raimundo Chaves Sardinha, do Quadro de Pessoal da
Secretaria Estadual de Justiça e da Administração Penitenciária. Legalidade. Registro.

 DECISÃO CP -TCE Nº 316/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Domingos Raimundo Chaves Sardinha, matrícula nº 310484-00, no cargo
de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de Administração, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Justiça
e da Administração Penitenciária, outorgada pelo Ato nº 2467, de 09 de dezembro de 2019, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 107/2021 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de abril de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas     

Processo nº: 468/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
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Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Rosa Helena Rodrigues Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Rosa Helena Rodrigues Ribeiro, do Quadro de Pessoal da
Secretaria Estadual de Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP -TCE Nº 317/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Rosa Helena Rodrigues Ribeiro, matrícula nº 301869-00, no cargo de
Agente de Saúde Pública, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 2405, de 29 de
novembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 106/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de abril de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 457/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: José Valter de Castro
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de José Valter de Castro, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Estadual da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP -TCE Nº 318/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de José Valter de Castro, matrícula nº 282442-00, no cargo de Auxiliar
Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada
pelo Ato nº 2444, de 03 de dezembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 102/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
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Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de abril de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 449/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Auri Lustosa Alves Alvarenga
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Auri Lustosa Alves Alvarenga, do Quadro de Pessoal da
Secretaria Estadual da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP -TCE Nº 319/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Auri Lustosa Alves Alvarenga, matrícula nº 00264006-01, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2425, de 03 de dezembro de 2019,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 73/2021 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
daConstituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de abril de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 1062/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Maria Tereza de Araujo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Aposentadoria voluntária de Maria Tereza de Araujo, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Estadual da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP -TCE Nº 320/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integraismensais e com paridade, de Maria Tereza de Araujo, matrícula nº 271502-00, no cargo de Professor III,
Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2384, de 29 de novembro de 2019, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 141/2021 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de abril de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 1151/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Maria Roza Lopes Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Maria Roza Lopes Costa, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Estadual da Educação. Legalidade. Registro.

 DECISÃO CP -TCE Nº 321/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integraismensais e com paridade, de Maria Roza Lopes Costa, matrícula nº 00265225-00, no cargo de Professor
III, Classe C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1914, de 09 de agosto de 2019, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 132/2021 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de abril de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
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Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 476/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Maria José Lisboa Melo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Maria José Lisboa Melo, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Estadual da Educação. Legalidade. Registro.

 DECISÃO CP -TCE Nº 322/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Maria José Lisboa Melo, matrícula nº 263654-00, no cargo de Professor
III, Classe C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 3321, de 05 de novembro de 2019,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 108/2021 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
daConstituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de abril de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 480/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Valdir Oliveira Ramos
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Valdir Oliveira Ramos, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Estadual da Educação. Legalidade. Registro.

 DECISÃO CP -TCE Nº 323/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Valdir Oliveira Ramos, matrícula nº 363969-01, no cargo de Auxiliar
Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração
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Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada
pelo Ato nº 1713, de 23 de julho de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 81/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de abril de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Atos dos Relatores

Processo nº 271/2021-TCE
Natureza: sem natureza definida
Assunto: Requerimento de vistas e cópias
Exercício financeiro: 2008
Requerente:  Francisco Valbert Ferreira de Queiroz
Procuradores: Adriana Santos Matos, OAB/MA nº 18.101, e outros
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

DESPACHO
Tratam os autos, sobre pedido de vistas e cópias do Processo nº 5750/2009-TCE/MA (juntado ao proc.
3385/2010 – prestação de contas da Prefeitura de Itinga do Maranhão), referente a tomada de contas instaurada
pordeterminação contida na Resolução TCE/MA nº 145/2009/TCE/MA, c/c o § 4º, art. 9º da Lei 8.258 de 06 de
junho de 2005.
Nesses termos, defiro, com fundamento no art. 1º, I, da Instrução Normativa nº 1/2000-TCE/MA e na Lei nº
12.527/2011, o pedido, ressaltando que eventuais custas para a retirada das ficam cargo da
requerente/interessado.
Encaminhe-se os autos a CTPRO/SUPAR para providenciar o atendimento do pedido.
Publique-se, dê ciência, cumpra-se.

São Luís (MA), 20 de maio de 2021.
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator

Atos da Presidência

PORTARIA TCE/MA Nº 354, DE 24 DE MAIO DE 2021.
Dispõesobre a prorrogação de prazo para envio das informações sobre os planos de vacinação,
conforme obrigatoriedade presente no art. 1º da Decisão Normativa nº 39, de 3 de fevereiro de
2021.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
constitucionais, legais e regimentais,
CONSIDERANDO o art. 3º da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho 2005, que atribui a competência de expedir
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atose instruções normativas sobre prazo, forma e conteúdo dos processos que devem ser submetidos ao Tribunal
de Contas do Estado, obrigando o seu cumprimento, sob pena de responsabilidade;
CONSIDERANDO o teor normativo contido no art. 5º da Decisão Normativa nº 39/20121 que autoriza o
Presidente do Tribunal de Contas, por meio de Portaria, a alterar prazos diante de casos fortuitos ou de força
maior;
CONSIDERANDO que os 45 municípios considerados inadimplentes com a remessa do incompleta do
questionário eletrônico publicaram o Plano de Vacinação nos seus Portais de Transparência, evidenciando assim
algum problema de concepção técnica do plano de vacinação.
CONSIDERANDO que os 119 municípios inadimplentes com a publicação dos planos de vacinação
responderam o questionário, evidenciando que tinham plano de vacinação;
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a abertura do sistema por um prazo de 15 dias para os municípios que encaminharam de
forma incompleta o questionário sobre o Plano de Vacinação contra a Covid-19, mediante solicitação feita no
próprio sistema eletrônico de resposta ao questionário.
Art. 2º Conceder 15 dias de prazo para a divulgação dos planos de vacinação nos respetivos portais de
transparência, devendo o responsável encaminhar o comprobatório da publicação ao TCE/MA, por meio do
sistema de questionários, para posterior confirmação e emissão de novo relatório.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São Luís, 24 de maio de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente
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